
 

  

 
 

PORTARIA N. 537, DE 28 DE MARÇO DE 2025 

 

Exonera, a pedido, a servidora 

pública que menciona e dá 

outras providências. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 2933/2025, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Inspetor de Alunos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 24 de março de 

2025, a servidora pública VYTÓRIA GONÇALVES DOS SANTOS PEREIRA, 

Registro Funcional n. 6628, do cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 

ALUNOS, nomeada pela Portaria n. 216/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 24 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 28 de março de 2025. (PA n. 2933/2025) 

 

 

  

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 538, DE 31 DE MARÇO DE 2025 

 

Exonera, a pedido, a servidora 

Mayra Alejandra Paniagua 

Vides do cargo de provimento 

em comissão Assessor de 

Relações Legislativas. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de abril de 2025, 

MAYRA ALEJANDRA PANIAGUA VIDES, Registro Funcional n. 7259, do 

cargo em comissão de ASSESSOR DE RELAÇÕES LEGISLATIVAS, 

nomeada através da Portaria n. 47/2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de abril de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares  

Prefeito do Município 

 



 
PORTARIA N. 539, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Exonera Arthur Henrique 
Aragoni Pedroza do cargo de 
provimento efetivo de 
Engenheiro Civil. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Engenheiro Civil, mediante a Portaria n. 986/2024, publicada no 
Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 05 de setembro de 2024, 

ARTHUR HENRIQUE ARAGONI PEDROZA, do cargo de provimento efetivo 

de ENGENHEIRO CIVIL, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 05 de setembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

 

Marcelo Heleno Vilares  

Prefeito do Município 
 



 
PORTARIA N. 540, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Munir Youssef 

Chahine do cargo de 

provimento efetivo de 

Engenheiro Civil. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Engenheiro Civil, mediante a Portaria n. 987/2024, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 23 de outubro de 2024, MUNIR 

YOUSSEF CHAHINE, do cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, 

nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 23 de outubro de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares  

Prefeito do Município 

 



 
PORTARIA N. 541, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Exonera Beatriz Silva Lima do 
cargo de provimento efetivo de 
Arquiteto. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Arquiteto, mediante a Portaria n. 849/2024, publicada no Boletim 
Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 05 de setembro de 2024, 

BEATRIZ SILVA LIMA, do cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, nos 
termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 05 de setembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

 

Marcelo Heleno Vilares  

Prefeito do Município 
 



 
PORTARIA N. 542, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Tássia das Neves do 

cargo de provimento efetivo de 

Enfermeiro. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Enfermeiro, mediante a Portaria n. 387/2025, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2025, TÁSSIA 

DAS NEVES, do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, nos termos do 

art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 

2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 543, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Paula Christina 

Gonzales Praxedes do cargo 

de provimento efetivo de 

Médico Veterinário. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Médico Veterinário, mediante a Portaria n. 388/2025, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2025, PAULA 

CHRISTINA GONZALES PRAXEDES, do cargo de provimento efetivo de 

MÉDICO VETERINÁRIO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 544, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Henrique Abe Ogaki 

do cargo de provimento efetivo 

de Psicólogo. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Psicólogo, mediante a Portaria n. 390/2025, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2025, 

HENRIQUE ABE OGAKI, do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, nos 

termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 545, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Mariana Fornos 

da Silva Santos do cargo 

de provimento efetivo de 

Terapeuta Ocupacional. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Terapeuta Ocupacional, mediante a Portaria n. 391/2025, publicada 

no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2025, 

MARIANA FORNOS DA SILVA SANTOS, do cargo de provimento efetivo de 

TERAPEUTA OCUPACIONAL, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 546, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Lucas Pereira Simoes 
para o cargo de provimento 
efetivo de Engenheiro Civil. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de 
Engenheiro Civil; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, LUCAS PEREIRA SIMOES, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO 
CIVIL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração 
 



 
PORTARIA N. 547, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Talyta Felicio da Silva 
para o cargo de provimento 
efetivo de Engenheiro Civil. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de 
Engenheiro Civil; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, TALYTA FELICIO DA SILVA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO 
CIVIL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração 
 



 
PORTARIA N. 548, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Pedro Morelli Vicentini 
para o cargo de provimento 
efetivo de Arquiteto. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Arquiteto; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, PEDRO MORELLI VICENTINI, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, Nível 
10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. 
 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração 

 



 
PORTARIA N. 549, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Aline Caldas Martins 
para o cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, ALINE CALDAS MARTINS, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, 
Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho  

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 550, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Aline Cavalcanti 
Pereira da Silva para o cargo 
de provimento efetivo de 
Médico Veterinário. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Médico 
Veterinário; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, ALINE CAVALCANTI PEREIRA DA SILVA, (qualificado(a) 
no Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO VETERINÁRIO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 551, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Fabio Lourensetti 
Bocchi para o cargo de 
provimento efetivo de 
Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, FABIO LOURENSETTI BOCCHI, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 552, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Taiane Maiara Klein 
para o cargo de provimento 
efetivo de Terapeuta 
Ocupacional. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Terapeuta 
Ocupacional; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, TAIANE MAIARA KLEIN, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 553, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Giovanna Gonçalves 
Nascimento para o cargo de 
provimento efetivo de 
Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, GIOVANNA GONÇALVES NASCIMENTO, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 554, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Gabriel Ferreira dos 
Santos para o cargo de 
provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 555, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Gabriele Karine 
Martins Souza para o cargo de 
provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, GABRIELE KARINE MARTINS SOUZA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 556, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Alessandra Andreazza 

Saldanha Correa do cargo de 

provimento efetivo de Inspetor 

de Alunos. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Inspetor de Alunos, mediante a Portaria n. 449/2025, publicada no 

Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, 

ALESSANDRA ANDREAZZA SALDANHA CORREA, do cargo de provimento 

efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 



 
PORTARIA N. 557, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Exonera Tatiane de Oliveira 
Santos do cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos, mediante a Portaria n. 450/2025, publicada no 
Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, 

TATIANE DE OLIVEIRA SANTOS, do cargo de provimento efetivo de 

INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 
 



 
PORTARIA N. 558, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Diego Rafael Figueredo 

Furlaneto do cargo de 

provimento efetivo de Inspetor de 

Alunos. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público n. 

01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento efetivo de 

Inspetor de Alunos, mediante a Portaria n. 451/2025, publicada no Boletim Oficial 

do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) não 

compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, DIEGO 

RAFAEL FIGUEREDO FURLANETO, do cargo de provimento efetivo de 

INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 



 
PORTARIA N. 559, DE 1º DE ABRIL DE 2025 

 
Exonera Marcus Vinicius da 
Silva Costa do cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos, mediante a Portaria n. 454/2025, publicada no 
Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, 

MARCUS VINICIUS DA SILVA COSTA, do cargo de provimento efetivo de 

INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 1º de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 
 



 
PORTARIA N. 560, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Raquel Alves de Sousa 

Silva do cargo de provimento 

efetivo de Professor de 

Educação Básica I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 456/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, RAQUEL 

ALVES DE SOUSA SILVA, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 561, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Nathalia Lemes Martins 

do cargo de provimento efetivo 

de Professor de Educação 

Básica I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 459/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, 

NATHALIA LEMES MARTINS, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 562, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Aline Mariane de 

Macedo Bueno do cargo de 

provimento efetivo de 

Professor de Educação Básica 

I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 460/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, ALINE 

MARIANE DE MACEDO BUENO, do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 



 
 



 
PORTARIA N. 563, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Patricia Pereira Ferreira 

do cargo de provimento efetivo 

de Professor de Educação 

Básica I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 462/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, 

PATRICIA PEREIRA FERREIRA, do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 564, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Carla Ines Phelippsen 

do cargo de provimento efetivo 

de Professor de Educação 

Básica I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 463/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, CARLA 

INES PHELIPPSEN, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 565, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Beatriz de Souza 

Machado do cargo de 

provimento efetivo de 

Professor de Educação Básica 

I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 464/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, 

BEATRIZ DE SOUZA MACHADO, do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 



 
 



 
PORTARIA N. 566, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Taila Cristina da Silva 

Alves do cargo de provimento 

efetivo de Professor de 

Educação Básica I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 471/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, TAILA 

CRISTINA DA SILVA ALVES, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 567, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Aline Silva de Jesus do 

cargo de provimento efetivo de 

Professor de Educação Básica 

I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 468/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, ALINE 

SILVA DE JESUS, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 568, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Natasha Nascimento 

de Souza do cargo de 

provimento efetivo de 

Professor de Educação Básica 

I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 469/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, 

NATASHA NASCIMENTO DE SOUZA, do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 



 
 



 
PORTARIA N. 569, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Marlene Lima de Souza 

do cargo de provimento efetivo 

de Professor de Educação 

Básica I. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I, mediante a Portaria n. 473/2025, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 25 de março de 2025, 

MARLENE LIMA DE SOUZA, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 570, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Henrique de Almeida 
Machado para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, HENRIQUE DE ALMEIDA MACHADO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 571, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Carina de Medeiros 
Oliveira para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, CARINA DE MEDEIROS OLIVEIRA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 572, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Priscyla Nery da Costa 
para o cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, PRISCYLA NERY DA COSTA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 
ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 573, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Marcio Hideo Hiromi 
Omoto para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, MARCIO HIDEO HIROMI OMOTO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 574, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Rodrigo Proença 
Ricardo para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, RODRIGO PROENÇA RICARDO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 575, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Barbara da Cunha 
Buononato para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, BARBARA DA CUNHA BUONONATO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 576, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Lucia Maria Lobato 
Micas para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, LUCIA MARIA LOBATO MICAS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 577, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Simone da Silva para o 
cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, SIMONE DA SILVA, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 

Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 578, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Jucimeire França Alves 
para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, JUCIMEIRE FRANÇA ALVES, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 579, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Rosangela de Almeida 
Geraldo para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, ROSANGELA DE ALMEIDA GERALDO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 580, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Geane Nobre dos 
Santos para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, GEANE NOBRE DOS SANTOS, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 581, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Isabel Cristina de Almeida 
Fernandes para o cargo de 
provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA FERNANDES, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o 
Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 
previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 582, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Kátia Leite de Morais 
Godói para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, KÁTIA LEITE DE MORAIS GODÓI, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 583, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Aline Ramos Castilho 
para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, ALINE RAMOS CASTILHO, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 584, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Anna Luiza dos Santos 
Silva para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, ANNA LUIZA DOS SANTOS SILVA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 585, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Denilza Serafim da 
Silva para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, DENILZA SERAFIM DA SILVA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 586, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Thaity Cristine Valentin 
Freitas para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, THAITY CRISTINE VALENTIN FREITAS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3320/2024) 
 
 

  
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 587, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Exonera Lucas da Silva Silveira 
do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, mediante a Portaria n. 416/2025, publicada 
no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2025, LUCAS 

DA SILVA SILVEIRA, do cargo de provimento efetivo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2025, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3321/2024) 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 
 
 
 



 
PORTARIA N. 588, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Milena Lupinacci 

Parente do cargo de 

provimento efetivo de Técnico 

Administrativo. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Técnico Administrativo, mediante a Portaria n.418/2025, publicada 

no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2025, MILENA 

LUPINACCI PARENTE, do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3321/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 



 
PORTARIA N. 589, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Joao Vittor Freitas 
Gonçalves Silva para o cargo de 
provimento efetivo de Agente 
Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto Municipal n. 
2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após concurso 

público, JOAO VITTOR FREITAS GONÇALVES SILVA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2023), para o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Referência 6A, conforme o quadro de cargos de provimento 
efetivo da Prefeitura do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da 
Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 590, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Ana Raquel Matta Senese 
para o cargo de provimento efetivo 
de Técnico Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto Municipal n. 
2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após concurso 

público, ANA RAQUEL MATTA SENESE, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 
Referência 8A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do 
Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 
21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 591, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Eduardo Araujo dos Santos 
para o cargo de provimento efetivo 
de Técnico Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto Municipal n. 
2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após concurso 

público, EDUARDO ARAUJO DOS SANTOS, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 
Referência 8A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do 
Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 
21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 592, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Juliana dos Santos Moura 
Otaviano para o cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Enfermagem. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto Municipal n. 
2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após concurso 

público, JULIANA DOS SANTOS MOURA OTAVIANO, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2023), para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Referência 6A, conforme o quadro de cargos de provimento 
efetivo da Prefeitura do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da 
Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 3321/2024) 
 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 593, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Exonera Patricia Mac Adden do 
cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Básica 
II - Artes. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 03/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Básica II - Artes, mediante a Portaria n. 
442/2025, publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 26 de março de 2025, 

PATRICIA MAC ADDEN, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 26 de março de 2025, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 4251/2024) 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 
 
 



 
PORTARIA N. 594, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Exonera Lucas Quinamo 

Furtado de Mendonça do cargo 

de provimento efetivo de 

Professor de Educação Básica 

II - Artes. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 03/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica II - Artes, mediante a Portaria n. 

443/2025, publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 26 de março de 2025, LUCAS 

QUINAMO FURTADO DE MENDONÇA, do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, nos termos do art. 37, § 

3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 26 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 4251/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 



 
 



 
PORTARIA N. 595, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Isadora Scheer Casari 
para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de 
Educação Básica II – Artes. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 03/2023, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – Artes; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 03/2023 foi homologado, a partir de 31 de maio de 2024, através do Termo 
de Homologação publicado na Edição n. 1172, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, ISADORA SCHEER CASARI, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 03/2023), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos 
de Provimento Efetivo do Magistério Municipal, previsto no Anexo II, da Lei 
Complementar n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 4251/2024) 
  
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 596, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Celso Vieira da Veiga 
para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de 
Educação Básica II – Artes. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 03/2023, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – Artes; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 03/2023 foi homologado, a partir de 31 de maio de 2024, através do Termo 
de Homologação publicado na Edição n. 1172, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, CELSO VIEIRA DA VEIGA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 03/2023), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos 

de Provimento Efetivo do Magistério Municipal, previsto no Anexo II, da Lei 
Complementar n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 4251/2024) 
  
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 597, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Transfere o servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fernando Almeida 

Poyatos, e a Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade, Thalita Maria 

Walperes Ramos, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, bem 
como no Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017, e suas alterações; e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, 
de 29 de agosto de 1995; 

 

RESOLVEM: 
 

Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 1º de março de 2025, o servidor 

público SILVIO ALEIXO, Motorista, Registro Funcional n. 1888, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SM, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E MOBILIDADE – SC, com fundamento legal no artigo 30, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 02 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Fernando Almeida Poyatos 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

Thalita Maria Walperes Ramos 

Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade 



 
PORTARIA N. 598, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 

Nomeia Marcelo dos Santos 

Pereira para o cargo de 

provimento em comissão de 

Diretor do Departamento 

Adjunto, nos termos que 

especifica. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de abril de 2025, MARCELO 

DOS SANTOS PEREIRA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADJUNTO, com 

vencimento CCD, de acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Diretor do Departamento Adjunto deverá exercer as 

seguintes atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 

10 de fevereiro de 2022: 

 

a) dirigir a Diretoria Adjunta, supervisionando e coordenando 

as respectivas equipes seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Procurador-

Geral do Município;  

 

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo;  

 

c) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas pelo 

Procurador Geral do Município; 

 



 
d) harmonizar a transição para efetivação das políticas 

públicas; 

 

e) executar outras atividades correlatas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de abril de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 02 de abril de 2025. 

 

 

  

 

Marcelo Heleno Vilares  

Prefeito do Município 

 

 



 
PORTARIA N. 599, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

 
Altera a Portaria n. 240, de 15 de 
janeiro de 2025, que designou a 
Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do Termo de Fomento 
objeto da Emenda Impositiva n. 
72, que dispõe sobre a 
transferência de recursos para a 
ONG Pelos e Patas na Areia.  

 
A Secretária Municipal de Saúde, Fabiana Paviani, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
  
CONSIDERANDO a solicitação contida às fls. 106, dos autos do 

processo administrativo n. 135/2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR, a partir de 1º de abril de 2025, a Portaria n. 

240, de 15 de janeiro de 2025, que designou a COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de Fomento objeto da Emenda 

Impositiva n. 72, que dispõe sobre a transferência de recursos para a ONG Pelos 
e Patas na Areia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º ........................................... 
 
.......................................................; 
 
III – Alessandra Rosa Menezes, Registro Funcional n. 6436 (em 
substituição à servidora Vanessa Maria Leone Chaddad, Registro 
Funcional n. 6918); 
 
......................................................... (NR) 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 135/2025) 
 
 
 
 

Fabiana Paviani 
Secretária Municipal de Saúde 



 

 

 

PORTARIA N. 600, DE 02 DE ABRIL DE 2025 
 

Designa a Gestora do Termo 
de Fomento objeto da Emenda 
Impositiva n. 72, que dispõe 
sobre a transferência de 
recursos para a ONG Pelos e 
Patas na Areia. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de 

Saúde, às fls. 106, dos autos do processo administrativo n. 135/2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de abril de 2025, a servidora 

pública VANESSA MARIA LEONE CHADDAD, Registro Funcional n. 6918, 
para atuar como GESTORA do Termo de Fomento objeto da Emenda 

Impositiva n. 72, que dispõe sobre a transferência de recursos para a ONG 
Pelos e Patas na Areia, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 
2014, e do Decreto Municipal n. 4.601, de 07 de novembro de 2024.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de abril de 2025. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria n. 270, de 15 de janeiro de 2025. 
 
Bertioga, 02 de abril de 2025. (PA n. 135/2025) 
 
 
 

 
Marcelo Heleno Vilares  
Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 601, DE 03 DE ABRIL DE 2025 
 

Prorroga retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá 
outras providências. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, 

de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos 
Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular 
nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos serviços oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 
1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação 
da concessão do benefício; 

 
CONSIDERANDO que o servidor apresentou a Planilha de 

Controle de Registro, demonstrando a efetiva fiscalização com seu veículo 
particular, sem interrupções; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 19 de 

fevereiro de 2025, a retribuição pecuniária concedida ao servidor público PETER 
GADES, Fiscal, Registro Funcional n. 1812, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 
Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 19 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 03 de abril de 2025. (PA n. 1355/2017) 
 
  

 
 

Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 602, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Alyne Vieira dos 
Santos para o cargo de 
provimento efetivo de 
Assistente Social. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após 

concurso público, ALYNE VIEIRA DOS SANTOS, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 04 de abril de 2025. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Danilo Lerne Filho 

Secretário Municipal de Administração 

 



 
PORTARIA N. 603, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

 
Nomeia Andressa Africo Rocco para 
o cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Danilo Lerne Filho, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto Municipal n. 
2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023, para o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, após concurso 

público, ANDRESSA AFRICO ROCCO, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
Referência 6A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do 
Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 
21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 04 de abril de 2025. (PA n. 3321/2024) 
 
 

Danilo Lerne Filho 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 604, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

 

Nomeia Bruno Gonçalves dos 

Santos para o cargo de 

provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Ações e 

Serviços da Pessoa com 

Deficiência, nos termos que 

especifica. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 07 de abril de 2025, BRUNO 

GONÇALVES DOS SANTOS, Psicólogo, Registro Funcional n. 6204, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE AÇÕES E 

SERVIÇOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, com vencimento CCF, de 

acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal 

n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 



 
 

c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 07 de abril de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 04 de abril de 2025. 

  

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 

 



 
DECRETO N. 4.744, DE 03 DE ABRIL DE 2025 

 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 33.000,00 (trinta e 
três mil reais). 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do art. 7º, da Lei 
Municipal n. 1.662, de 27 de dezembro de 2024, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias Municipais de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda – SD; e Fazenda - SF; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três 
mil reais), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.92.00 01.000.0000 228 R$    18.000,00  
PESSOAL CIVIL – 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.1.90.92.00 01.000.0000 738 R$    15.000,00  
PESSOAL CIVIL – 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

TOTAL R$    33.000,00 

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 225 R$    18.000,00  ORDINÁRIO 

01.33.01 04.123.0221.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 735 R$    15.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$    33.000,00  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.745, DE 03 DE ABRIL DE 2025 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 526.897,00 
(quinhentos e vinte e seis mil, 
oitocentos e noventa e sete reais). 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 7º, da Lei 
Municipal n. 1.662, de 27 de dezembro de 2024, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias Municipais de Educação – SE; e 
Saúde - SS; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 526.897,00 
(quinhentos e vinte e seis mil, oitocentos e noventa e sete reais), destinado às 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.08 12.306.0058.2.272 3.3.90.30.00 05.000.0000 215 R$  306.897,00  
MERENDA ESCOLAR – 

AGRICULTURA FAMILIAR 

01.25.01 10.301.0122.2.063 4.4.90.52.00 01.000.0000 524 R$  220.000,00  

AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS PARA 
ATENÇÃO BÁSICA 

TOTAL R$  526.897,00 

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de excesso de arrecadação e superávit financeiro, conforme segue: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

     R$  306.897,00  

EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO – 
TRANSF. PNAE 

     R$  220.000,00  

SUPERÁVIT 

FINANCEIRO – COTA 
PARTE – ROYALTIES 

TOTAL R$   526.897,00  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.746, DE 03 DE ABRIL DE 2025 

 
Dispõe sobre alteração 
orçamentária, por transferência e 
transposição, no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 747.054,24 
(setecentos e quarenta e sete 
mil, cinquenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos). 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei Municipal n. 

1.628, de 17 de julho de 2024, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias Municipais de Educação – SE; e 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda – SD; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por transferência e 

transposição, o orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
747.054,24 (setecentos e quarenta e sete mil, cinquenta e quatro reais e vinte e 
quatro centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.05 12.361.0055.2.271 3.3.90.39.00 01.000.0000 202 R$     741.537,34  

SERVIÇO DE 
TRANSPORTE 

ESCOLAR DE ALUNOS 
DO MUNICÍPIO DE 

BERTIOGA 

01.20.01 08.244.0161.2.172 3.3.90.93.00 01.000.0000 243 R$         5.516,90  
DEVOLUÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO FEAS 

TOTAL R$      747.054,24  

 

Art. 2º A alteração orçamentária, por transferência e transposição, 
de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da 
anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 189 R$      741.537,34  VINCULADO 

01.20.01 08.244.0161.2.172 4.4.90.40.00 01.000.0000 246 R$             516,90  ORDINÁRIO 

01.20.01 08.244.0161.2.172 4.4.90.51.00 01.000.0000 247 R$          1.000,00  ORDINÁRIO 

01.20.01 08.244.0161.2.172 4.4.90.52.00 01.000.0000 248 R$          3.000,00  ORDINÁRIO 

01.20.01 08.244.0161.2.172 4.4.90.92.00 01.000.0000 249 R$          1.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$      747.054,24 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 03 de abril de 2025. 

 

 
Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município 



 

 
 

LEI N. 1.672, DE 31 DE MARÇO DE 2025  
 

Declara a Pesca Artesanal 
como atividade de interesse 
social e econômico no 
Município de Bertioga, e dá 
outras providências. 
Autoria: Vereador Eduardo 
Pereira de Abreu 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 4ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 18 de 
março de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Ficam declaradas de interesse social e econômico as 

atividades da pesca artesanal. 
 
Art. 2° São objetivos desta lei: 
 
I - Dar legitimidade e segurança jurídica ao pescador 

profissional artesanal; 
 

II - Promover o desenvolvimento sustentável das atividades da 
pesca artesanal; 

 
III - viabilizar a regularização de espaços e estruturas de 

manejo, para o beneficiamento e o escoamento da produção originada das 
atividades pesca artesanal; 

 
IV - Valorizar o patrimônio cultural material e imaterial da 

pesca artesanal. 
 
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 

que couber. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 5° Revoga-se as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 31 de março de 2025. (PA n. 2871/2025) 

 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares  
Prefeito do Município 



 

 
 

LEI N. 1.673, DE 31 DE MARÇO DE 2025  

 
Altera a Lei Municipal nº 1.658, 
de 28 de novembro de 2024, e 

dá outras providências. 
Autoria: Vereador Antonio 
Carlos Ticianelli 

 
Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga: 
 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 4ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 18 de 
março de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.658/24, passa a vigorar 

com a redação seguinte: 

 

“Art. 1º Fica autorizado o Município de Bertioga, através da 

Secretaria de Saúde, a fornecer ao paciente portador de 

prescrição médica, oriunda de médico particular, os 

medicamentos e ou insumos regularmente fornecidos 

existentes dentro da Relação Municipal de Medicamentos – 

REMUME, de Bertioga”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 31 de março de 2025. (PA n. 2873/2025) 

 
 
 

 
Marcelo Heleno Vilares  
Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 536, DE 28 DE MARÇO DE 2025 

 

Exonera, a pedido, a servidora 

pública que menciona e dá 

outras providências. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 2931/2025, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Psicólogo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 25 de março de 

2025, a servidora pública TATIANA BERNARDO DE ASSIS CARVALHO 

SANTOS, Registro Funcional n. 5149, do cargo de provimento efetivo de 

PSICÓLOGO, nomeada pela Portaria n. 205/2015. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de março de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 28 de março de 2025. (PA n. 2931/2025) 

 

 

  

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 
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